
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

LEI Nº 5.917, DE 10 DE SETEMBRO DE 1973

Aprova o Plano Nacional de Viação, e dá outras
providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta
e eu sanciono a seguinte Lei:

Art 1º Fica aprovado o Plano Nacional de Viação (PNV) de que trata o artigo 8º, item XI,
da Constituição Federal, representado e descrito complementarmente no documento anexo contendo as
seguintes seções:

1. Conceituação Geral, Sisteria Nacional de Viação.
2. Sistema Rodoviário Nacional:
2.1. conceituação;
2.2 nomenclatura e relação descritiva das rodovias do Sistema Rodoviário Federal,

integrantes do Plano Nacional de Viação.
3. Sistema Ferroviário Nacional:
3.1 conceituação;
3.2 nomenclatura e relação descritiva das ferrovias integrantes do Plano Nacional de

Viação.
4. Sistema Portuário Nacional:
4.1 conceituação;
4.2 relação descritiva dos portos marítimos, fluviais e lacustres do Plano Nacional de

Viação.
5. Sistema Hidroviário Nacional:
5.1 conceituação;
5.2 relação descritiva das vias navegáveis interiores do Plano Nacional de Viação.
6. Sistema Aeroviário Nacional:
6.1 conceituação;
6.2 relação descritiva dos aeródromos do Plano Nacional de Viação.
7 - Sistema Nacional dos Transportes Urbanos
*Incluído pela Lei nº 6.261, de 14.11.1975.
7.1 - Conceituação
7.1.0 - O Sistema Nacional dos Transportes Urbanos compreende o conjunto dos sistemas

metropolitanos e sistemas municipais nas demais áreas urbanas, vinculados à execução das políticas
nacionais dos transportes e do desenvolvimento urbano.

*Incluído pela Lei nº 6.261, de 14.11.1975.
7.1.1 - Os sistemas metropolitanos e municipais compreendem:
*Incluído pela Lei nº 6.261, de 14.11.1975.
a) a infra-estrutura viária expressa e as de articulação com os sistemas viários federal,

estadual e municipal;
*Incluído pela Lei nº 6.261, de 14.11.1975.
b) os sistemas de transportes públicos sobre trilhos (metrô, ferrovia de subúrbio e outros),

sobre pneus, hidroviários e de pedestres, operados nas áreas urbanas;
*Incluído pela Lei nº 6.261, de 14.11.1975.
c) as conexões intermodais de transportes, tais como estacionamentos, terminais e outras;
*Incluído pela Lei nº 6.261, de 14.11.1975.
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d) estrutura operacional abrangendo o conjunto de atividades e meios estatais de
administração, regulamentação, controle e fiscalização que atuam diretamente no modo de transportes,
nas conexões intermodais e nas infra-estruturas viárias e que possibilitam o seu uso adequado.

*Incluído pela Lei nº 6.261, de 14.11.1975.
7.1.2 - Os sistemas metropolitanos e municipais se conjugam com as infra-estruturas e

estruturas operacionais dos demais sistemas viários localizados nas áreas urbanas.
*Incluído pela Lei nº 6.261, de 14.11.1975.
7.1.3 - Não se incluem nos sistemas metropolitanos e municipais, pertencentes ao Sistema

Nacional dos Transportes Urbanos, as infra-estruturas e respectivas estruturas operacionais dos demais
sistemas nacionais de viação, localizados nas áreas urbanas.

*Incluído pela Lei nº 6.261, de 14.11.1975.
§ 1º Os sistemas mencionados nas seções 2, 3, 4, 5 e 6, citadas englobam as respectivas

redes construídas e previstas.
§ 2º As localidades intermediárias constantes das redes previstas que figuram nas relações

descritivas constantes das seções 2.2 e 3.2 citadas, não constituem pontos obrigatórios de passagem,
mas figuram apenas como indicação geral da diretriz das vias consideradas, sendo o seu traçado
definitivo fixado pelo Poder Executivo, após estudos técnicos e econômicos.

§ 3º Os órgãos federais das diferentes modalidades de transporte deverão elaborar as
respectivas cartas geográficas em escala conveniente, que permita distinguir e identificar facilmente as
diretrizes viárias com seus pontos de passagem, assim como os portos e aeródromos, conforme as
relações descritivas do Plano Nacional de Viação de que trata esta lei.

Art 2º O objetivo essencial do Plano Nacional de Viação é permitir o estabelecimento da
infra-estrutura de um sistema viário integrado, assim como as bases para planos globais de transporte
que atendam, pelo menor custo, às necessidades do País, sob o múltiplo aspecto econômico-social-
político-militar.
.....................................................................................................................................................................

Anexo II
 Sistema Rodoviário Nacional

2. SISTEMA RODOVIÁRIO NACIONAL:
2.1 - Conceituação:
2.1.0 - O Sistema Rodoviário Nacional é constituído pelo conjunto dos Sistemas

Rodoviários Federal, Estaduais e Municipais, e compreende:
a) infra-estrutura rodoviária, que abrange as Redes de Rodovias e suas instalações

acessórias e complementares;
b) estrutura operacional, abrangendo o conjunto de atividades e meios estatais de

administração, inclusive fiscalização, que atuam diretamente no modo rodoviário de transporte e que
possibilitam o uso adequado das rodovias.

2.1.1 - As rodovias consideradas no Plano Nacional de Viação são aquelas integrantes do
Sistema Rodoviário Federal, descrito neste anexo.

2.1.2 - As rodovias do Plano Nacional de Viação devem satisfazer a, pelo menos, uma das
seguintes condições:

a) ligar a Capital Federal a uma ou mais Capitais de Estados ou Territórios ou a pontos
importantes da orla oceânica ou fronteira terrestre;

b) ligar entre si dois ou mais dos seguintes pontos, inclusive da mesma natureza:
- capital estadual;
- ponto importante da orla oceânica;
- ponto da fronteira terrestre.
c) ligar em pontos adequados duas ou mais rodovias federais;
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d) permitir o acesso:
- a instalações federais de importância, tais como parques nacionais, estabelecimentos

industriais e organizações militares;
- a estâncias hidrominerais, a cidades tombadas pelo Instituto do Patrimônio Histórico e

Artístico Nacional e pontos de atração turística notoriamente conhecidos e explorados;
- aos principais terminais marítimos e fluviais e aeródromos, constantes do Plano Nacional

de Viação.
e) permitir conexões de caráter internacional.
2.2 - Nomenclatura e relação descritiva das Rodovias do Sistema Rodoviário Federal.
2.2.1 - Nomenclatura:
2.2.1.0 - De acordo com a sua orientação geográfica geral, as rodovias federais são

classificadas nas seguintes categorias:
a) Rodovias Radiais: as que partem da Capital Federal, em qualquer direção, para ligá-la a

Capitais Estaduais ou a pontos periféricos importantes do País;
b) Rodovias Longitudinais: as que se orientam na direção geral Norte-Sul;
c) Rodovias Transversais: as que se orientam na direção geral Leste-Oeste;
d) Rodovias Diagonais: as que se orientam nas direções gerais Nordeste-Sudoeste e

Noroeste-Sudeste;
e) Ligações: as rodovias que, em qualquer direção e não se enquadrando nas categorias

precedentes, ligam pontos importantes de duas ou mais rodovias federais, ou que permitam o acesso a
instalações federais de importância, a pontos de fronteira, a estâncias hidrominerais, a cidades
tombadas pelo Instituto do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional, a pontos de atração turística, ou
aos principais terminais marítimos, fluviais, ferroviários ou aeroviários, constantes do Plano Nacional
de Viação.

2.2.1.1 - No caso de rodovias conduzindo a pontos de fronteira, estas terão sempre a ordem
de citação dos seus Pontos de Passagem: de modo a coincidir seu ponto final com o ponto da fronteira.

2.2.1.2 - As designações das rodovias federais no Plano Nacional de Viação são feitas da
seguinte forma:

2.2.1.2.0 - O símbolo "BR", inicial, indica qualquer rodovia federal.
2.2.1.2.1 - Ao símbolo, separado por uma traço, segue-se um número de três algarismos,

assim constituído:
a) o primeiro algarismo indicará a categoria da rodovia, isto é:
0 (zero) - para as radiais;
1 (um) - para as longitudinais;
2 (dois) - para as transversais;
3 (três) - para as diagonais; e
4 (quatro) - para as ligações.
b) os dois outros algarismos indicarão a posição da rodovia relativamente a Brasília e aos

limites extremos do País (N, S, L, O, NO, SO, NE e SE), de acordo com a metodologia e sistemática
estabelecidas pelo Departamento Nacional de Estradas de Rodagem.

2.2.2 - Relação Descritiva das Rodovias do Sistema Rodoviário Federal
Relação Descritiva das Rodovias do Sistema Rodoviário Federal

.....................................................................................................................................................................

BR: -
km: -
BR: 356
Pontos de Passagem: Belo Horizonte - Muriaé - Campos - São João da Barra
Unidades da Federação: MG-RJ
Extensão (km): 456
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Superposição *
BR: 040
km: 30
BR: 359
Pontos de Passagem: Mineiros - Coxim - Corumbá
Unidades da Federação: GO-MT
Extensão (km): 628
Superposição *

.....................................................................................................................................................................

.....................................................................................................................................................................


